
 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

Declaramos, para os devidos fins, que os serviços de abastecimento de água, energia 
elétrica e pavimentação relacionados à obra objeto do convênio serão executados com 
recursos provenientes de outras fontes, ficando o Município integralmente 
responsável pela conclusão de tais serviços, sem qualquer ônus adicional ao presente 
instrumento. 
 
O Município se compromete a iniciar as intervenções mencionadas a partir do 9º mês 
de vigência do convênio, executando-as gradualmente de forma integrada ao 
cronograma da obra principal, de modo a garantir a sua plena conclusão dentro do 
prazo total de 12 (doze) meses estabelecido para a execução do convênio. 
 
Para fins de comprovação e acompanhamento, apresenta-se a seguir o cronograma 
físico simplificado das etapas relativas aos serviços de abastecimento de água, energia 
elétrica e pavimentação: 

Serviço/Mês 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Abastecimento 
de Água 

        25% 25% 25% 25% 

Energia 
Elétrica 

        25% 25% 25% 25% 

Pavimentação         25% 25% 25% 25% 
 
 
Desta forma, o Município assegura que os serviços de abastecimento de água, energia 
elétrica e pavimentação serão concluídos até o término do prazo de execução do 
convênio, garantindo a plena funcionalidade e operação do empreendimento, em 
conformidade com as exigências legais e contratuais. 

 

É o que temos a declarar: 

 

Santo Hipólito/MG, 25 de setembro de 2025. 

 

_____________________ 

Heliomar Rocha Teixeira 

Prefeito Municipal 
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